
LEI NÚMERO 1764 DE 10 DE NOVEMBRO DE 1998. 
(Autógrafo nº 83/98, Projeto de Lei nº 101198, de autoria do Vereador José Cândido de Souza) 

Dá a denominação de "Rua José Maria dos Santos - Zé Leal", a 
atual Rua Projetada nº 286 (código 08.0060), no Bairro do Sertão da 
Quina. 

EUCLIDES LUIZ VIGNERON, Prefeito Municipal da Estância Balneária de Ubatuba, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 1° - Passa a denominar-se "Rua José Maria Leal - Zé Leal", 
a atual Rua Projetada nº 286 (código 08.0060) no Bairro do Sertão da Quina, travessa sem saída, 
imediatamente após o campo de futebol, para quem provém da ponte da laje sobre o Rio Maranduba. 

Artigo 2°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO ANCHIETA - Ubatuba, 10 de novembro de 1998. 

EUCLIDE ~GNERON Pref~~~cipal 

Registrada na Seção de Arquivo e Documentação da Secretaria de 
Administração em 1 O de novembro de 1998 . 
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